
 

JUSTIÇA ELEITORAL .

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

PORTARIA Nº210/2008

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso

da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do

Regimento Interno do Tribunal e tendo em vista o disposto no

artigo 2º da Resolução TSE nº 21.009/02,

Resolve:

Designar o Dr. FLÁVIO FIORENTINO DE OLIVEIRA,

Juiz Substituto lotado em GOIÂNIA - GO,para responder pela jurisdição eleitoral da

034º ZE, com sede na Comarca de ANICUNS - GO,a partir de 27 de março de 2008 até

retorno da titular, em razão de afastamento legal, consoante Decreto 307/08, de

11.03.2008, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.

Revogam-se as disposições em contrário.

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2008.
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